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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

 
SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

Rua do Acre nº 80 - sala 604 - Centro/Rio de Janeiro – CEP: 
20.081-000 

Telefone/Fax: 2282-8682 -2282-8016 
 

E D I T A L  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2016 

Proc. nº TRF2-EOF-2016/00146 

 

 
Recebimento de propostas: a partir da data de publicação do aviso no D.O.U. 
Abertura das propostas: dia 17/08/2016, às 11h00 (onze horas). 
Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br 

 
 

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, com sede na Rua do Acre, 
n.º 80, Centro,  Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o n.º 32.243.347/0001-51, 
isento de inscrição estadual, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) nomeado(a) pela 
Portaria TRF2-PSG n.º 307/2015, publicada em 30.09.2015, torna público, para 
conhecimento dos interessados do ramo pertinente, que promoverá LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, no regime de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, na data, horário e endereço eletrônico acima 
indicados, para a prestação dos serviços especificados no Anexo I. O procedimento 
licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto n.º 
5.450, de 31/05/2005; Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; Decreto n.º 
8.538, de 06/10/2015; Lei n.º 8.666, de 21/06/1993; à legislação correlata e 
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
 (Siasg 10014) 
1. DO OBJETO 
  
 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços  de organização, planejamento e 
realização de concurso público, com elaboração, impressão e  aplicação de 
provas, destinado ao cadastro de reserva para provimento de vagas de 
cargos públicos efetivos nos quadros de pessoal do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região (TRF2) e das Seções Judiciárias do Rio de Janeiro (SJRJ) e do 
Espírito Santo (SJES), consoante os termos deste projeto básico, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I).  
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
 2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no 
ramo, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital 
e apresente os documentos nele exigidos. 
 
 2.3. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 
 
  a) tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
qualquer órgão da Administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
  b) possuírem sócios ou diretores que sejam servidores do TRF 2; 
  c) forem formadas por consórcios ou grupos de empresas que 
também participem desta licitação; 
  d) estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenha sido aplicada pelo TRF 2; 

e) estejam impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos 
do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

f) o objeto social não seja compatível e pertinente com o objeto deste 
Pregão; 

g) estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art.72, §8º,V da Lei nº9.605/98. 

 
 
 2.4. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 

prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
contratante, conforme Resolução nº 9 de 06/12/2005,  do Conselho Nacional 
de Justiça. 

 
3. CREDENCIAMENTO 
 

3.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão 
providenciar, previamente, o credenciamento perante a Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
provedor do Sistema Eletrônico utilizado nesta licitação, no site 
www.comprasnet.gov.br. 
    

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 

3.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Tribunal Regional 
Eleitoral qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
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4. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços a 
partir da data e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

 
4.2. O licitante, no momento da elaboração e envio da proposta, também 

deverá declarar virtualmente (declarações virtuais): 
 
  a) o cumprimento a todos os requisitos de habilitação e conformidade 
de sua proposta com as exigências do instrumento convocatório, nos termos do art. 
21, parágrafo 2.º, do Decreto n.º 5.450/2005;  
  b) se for o caso, que atende os requisitos do artigo 3.º da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 
  c) a inexistência de fato impeditivo de habilitação; 
  d) o atendimento à exigência contida no art. 27, inciso V, da Lei n.º 
8.666/93 (que não emprega menor); 

e) a elaboração independente de sua proposta, nos termos do art. 1°, 
Parágrafo Segundo, da Instrução Normativa n.º 2, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do MPOG, de 16 de setembro de 2009, sob pena de 
responder pelo crime previsto no art. 90 da Lei n.º 8.666/93.  

 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
 
4.4. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital e 
seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras as propostas e lances. 
 

4.5. A proposta de preços não poderá conter alternativas e deverá ser 
elaborada em campo específico e encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, contendo as seguintes informações:  
 
  a) preço global para a prestação dos serviços (observando-se a 
planilha de formação de preços constante no Anexo II do Termo de Referência – 
Anexo I do Edital) apresentado em moeda corrente no país, devendo estar inclusos 
todos os impostos, taxas, fretes, seguro e demais encargos; 
 
  b) a especificação do(s) serviço(s) ofertado(s).  
   
  Parágrafo único – A presente licitação está estimada no valor de R$ 
8.964.000,00 (oito milhões, novecentos e sessenta e quatro mil reais). 
 

4.6. O licitante deverá atentar para que, no momento da aceitação, caso 
o(s) valor(es) unitário(s) que originou(aram) o preço total proposto contenha(m) 
mais de duas casas após a vírgula, AS CASAS DECIMAIS EXCEDENTES SERÃO 
DESCONSIDERADAS PELO(A) PREGOEIRO(A), AINDA QUE SEJA REDUZIDO O 
PREÇO TOTAL DO ITEM, sendo esta alteração considerada uma negociação para 
fins do disposto no subitem 6.17 deste edital.  

 
4.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias. Caso a adjudicação não possa ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, por motivo de força maior, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
poderá solicitar a prorrogação geral da validade por, no máximo, igual período. 
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5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que comprovem 
possuir os seguintes documentos: 

 
5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
  a) Ato constitutivo, devidamente inscrito, no caso de sociedades civis, 
acompanhado da documentação de eleição de seus administradores e da prova de 
constituição da diretoria em exercício, e, no caso de sociedades comerciais, 
estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial, 
acompanhado da(s) última(s) alteração(ções) referente(s) ao objeto e à 
administração da empresa ou a última alteração consolidada;  
  b) Registro comercial em caso de empresa individual; 
  c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade 
estadual, se houver, nos termos do art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
5.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional:  
 

 b.1) Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 
demonstrando a regularidade quanto aos Créditos Tributários 
Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias 
(Portaria MF nº 358/2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 
1.751/2014), alterada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 
1821/2014. 

 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal); 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440/2011, que 
inseriu o Título VII-A na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
 

5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
  a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
  b) Balanço patrimonial encerrado em 31/12/2015, apresentado 
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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  Parágrafo primeiro - Somente serão aceitos aqueles publicados 
em jornais oficiais (publicação original ou cópia autenticada) ou cópias 
autenticadas dos termos de abertura e de encerramento e do balanço 
patrimonial, retiradas (por qualquer processo de cópia) do LIVRO DIÁRIO 
registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Jurídica. 
   
  Parágrafo segundo - Todos os documentos citados deverão, ainda, 
conter as assinaturas do técnico em contabilidade ou contador, com o devido 
registro no Conselho Regional de Contabilidade, e do(s) sócio(s), diretor(es), 
administrador(es) ou representante legal. 

 
Parágrafo terceiro – Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

 
 
a) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
b) Balanço Patrimonial, nos termos do art. 5º da Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil n.º 1.420, de 19 de dezembro de 2013, alterada pela IN 

1594, de 01 de dezembro de 2015; 
c) Demonstrativo de Resultado do Exercício; 
d) Termo de Autenticação do Livro Digital.  
 
  Parágrafo quarto - As microempresas e as empresas de pequeno 
porte, assim como as cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07 estão dispensadas do balanço 
patrimonial apenas para fins fiscais. Assim, para a presente licitação, é 
OBRIGATÓRIA a apresentação desta peça, dispensando-se apenas a publicação e 
a sua transcrição no livro diário. 
 
  Parágrafo quinto - A capacidade financeira da licitante será aferida 
mediante a obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC) maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, conforme determinação contida no inciso V,  item 7, da Instrução 
Normativa n.º 2/10, do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, e 
suas alterações: 
 
  Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
  Solvência Geral (SG) =                         Ativo Total               
                  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   
 
  Liquidez Corrente (LC) =              Ativo Circulante   
                      Passivo Circulante 
 
  Parágrafo sexto - O licitante que apresentar resultado igual ou 
menor do que 1 (um), em qualquer um dos índices ora referidos, deverá 
comprovar o patrimônio líquido positivo mínimo, para habilitação, 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, ou seja 
R$896.400,00 (oitocentos e noventa e seis mil e quatrocentos reais). 
 
  Parágrafo sétimo - As empresas recém-constituídas (no presente 
exercício) deverão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, cópia do 
Balanço de Abertura, nas mesmas condições formais exigidas acima (assinaturas, 
registro, etc.). Para habilitação, tais empresas deverão comprovar o capital 
integralizado mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 
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da contratação, ou seja R$896.400,00 (oitocentos e noventa e seis mil e 
quatrocentos reais). 
 
  Parágrafo oitavo - Na ocorrência das situações previstas nos 
parágrafos sexto e sétimo, o licitante deverá encaminhar o balanço patrimonial / 
balanço de abertura via fax, independentemente de seus dados constarem no 
SICAF, nos termos do subitem 6.22, tendo em vista a necessidade de 
comprovação do valor do patrimônio líquido positivo.  
 
 5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
  a) 1 (um) ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, na esfera Federal, em nome da 
empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento 
dos prazos contratuais. 
 

Parágrafo Único: Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou 
atestado(s), será entendido como serviço similar ao objeto desta licitação, 
compatível em características e quantidades, aquele no qual conste realização de 
concurso público para número igual ou superior a  25.000 (vinte e cinco mil) 
candidatos para cargos de nível superior e  25.000 (vinte e cinco mil) 
candidatos para cargos de nível médio;  ou 50.000 ( cinquenta mil) 
candidatos para os cargos de nível superior. 

 
 
 5.2. Os documentos relacionados nos subitens anteriores não poderão ser 
substituídos por qualquer tipo de protocolo. 
 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 
habilitação que já constem na tela utilizada pelo(a) Pregoeiro(a) para consulta ao 
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, observando-se o 
disposto no parágrafo oitavo do subitem 5.1.3, alínea “b”.  

 
5.4. A comprovação da habilitação no SICAF será feita “on line” pelo(a) 

Pregoeiro(a).  
 
5.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o(a) Pregoeiro(a) 
inabilitará o licitante. 
  

5.6. Os documentos relacionados nos subitens 5.1.2 e 5.1.3, alínea “a”, 
deverão estar válidos na data de habilitação das propostas, ressalvado o disposto 
nos subitens 6.20 a 6.23.  
 
 5.7. Os documentos necessários à habilitação porventura exigidos pelo(a) 
Pregoeiro(a), a título de diligência ou nas hipóteses dos subitens 6.20 a 6.23, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio 
ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.  
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6.  DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

6.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, terá início a 
sessão pública do Pregão, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a 
compatibilidade do preço cotado e a conformidade da descrição dos serviços 
ofertados com as exigências do Edital e seus Anexos, sob pena de desclassificação. 

6.2. Aberta a sessão, não caberá desistência quanto às propostas 
apresentadas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
6.3. Classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase de 

lances, quando então os licitantes poderão encaminhá-los, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 

 
6.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 

fixado para a abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 

6.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 

6.6. O sistema registrará lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 

6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante que ofertou o menor lance.  
 
 6.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade dos licitantes, não lhes 
cabendo pleitear qualquer alteração. 
 
 6.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) 
Pregoeiro(a), mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
sistema eletrônico aos licitantes, após o que decorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 

6.10. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema. 

 
6.11. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
6.12. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes no site www.comprasnet.gov.br. 

 
6.13. Em casos de indisponibilidade geral do Sistema Comprasnet no 

momento da abertura da sessão, os licitantes devem aguardar o retorno da 
funcionalidade por um prazo de até 30 minutos. Transcorrido esse prazo sem que 
cesse a indisponibilidade, a sessão fica automaticamente remarcada para o mesmo 
horário do próximo dia útil seguinte, se determinação diversa não for emitida pelo 
próprio Sistema Comprasnet.  
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6.14. Durante/após a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir lance 
cujo valor for considerado inexequível. 
  
 6.15. Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
estimado pela Administração para a contratação. 
 6.16. Caso a proposta mais bem classificada não tenha sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07 e houver proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07 igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
  a) a microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07 mais bem 
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob 
pena de preclusão, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
originalmente em primeiro lugar, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão;  
  b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07 mais bem 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput deste 
subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
  c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07 que se encontrem no limite 
estabelecido no caput deste subitem, o sistema fará um sorteio eletrônico entre tais 
licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para a oferta final 
do desempate; 
  d) havendo êxito neste procedimento, o sistema disponibilizará a 
nova classificação dos licitantes. Não havendo êxito ou não existindo 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas que preencham 
as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07 participantes, 
prevalecerá a classificação inicial. 
 

6.17. Definido o licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá encaminhar contraproposta ao mesmo, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do 
sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
  

6.18. Quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), para fins de aceitação 
da proposta de menor preço, o licitante deverá encaminhar sua proposta 
reformulada, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), pelo fax: 
(21) 2282-8682 ou 2282-8016, ou preferencialmente através do e-mail 
cpl@trf2.jus.br , com assinatura digitalizada na proposta reformulada, no prazo 
máximo de 2 (duas) horas  após a solicitação, contendo as seguintes 
informações: 

 
 

a) razão social do proponente, número de inscrição no CNPJ, endereço 
completo, número do telefone, número do fax, e-mail, número da conta bancária, 
número e nome da agência do respectivo banco;  
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b) preço unitário e total dos serviços ofertados (nos moldes da planilha 
constante no Anexo II do Termo de Referência- Anexo I do Edital), em 
algarismo e por extenso, prevalecendo o último em caso de divergência, em moeda 
nacional, já readequados ao preço/lance vencedor;  
 c) prazos constantes do Termo de Referência;  
 d) prazo de validade da proposta nos termos do item 4.7 deste edital.   
  
Parágrafo Primeiro: A proposta que omitir os prazos mencionados acima não será 
desclassificada, mas considerada de acordo com os mesmos. 
 
Parágrafo Segundo: Em face da existência de filtros de redes e outros 
mecanismos de controle da integridade dos sistemas eletrônicos, que podem, 
eventualmente, impedir o encaminhamento do documento, a confirmação do 
recebimento do e-mail/fax dentro do prazo estabelecido via chat é de 
responsabilidade da empresa licitante, razão pela qual essa deverá suportar os 
ônus decorrentes de desclassificações motivadas em sua inércia. Eventuais 
alegações posteriores de quaisquer defeitos ou entraves técnicos na remessa do e-
mail/fax não serão aceitas por este Tribunal como justificativa da inércia da 
empresa licitante.  
 

6.19. Sendo aceitável a proposta de menor valor, oPregoeiro efetuará 
consulta “on-line” ao SICAF, para comprovar a regularidade do licitante. O 
Pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação 
contidas no item 5 deste edital. 
 

6.20. Será assegurado ao licitante cadastrado no SICAF, caso esteja com 
algum documento vencido ou que não esteja contemplado no sistema, o direito de 
apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no 
sistema eletrônico, pelo fax n.º (21 2282-8682 ou 2282-8016), a documentação 
atualizada e regularizada, podendo o(a) Pregoeiro(a) verificar a regularidade do 
licitante por meio dos  sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões. 
 

Parágrafo único - Caso a qualificação econômico-financeira do licitante esteja 
vencida no SICAF, em razão da Certidão Negativa de Falência ou Concordata e/ou 
Balanço Patrimonial exigido(s) no subitem 5.1.3, este(s) deverá(ão) ser 
encaminhado(s) via fax no prazo e forma definidos no caput. Não constando o 
prazo de validade na Certidão Negativa de Falência ou Concordata, este será de 
180 (cento e oitenta) dias.  

 
 6.21. O(s) atestado(s) de capacidade técnica exigido(s) no subitem 5.1.4. 
deverão ser encaminhados pelo licitante que apresentou o lance de menor valor, 
via fax, pelo n.º (21) 2282-8682 ou 2282-8016, no prazo de até 2 (duas) horas, 
após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico.  
 

6.22. O(A) pregoeiro(a) poderá exigir a apresentação do balanço patrimonial 
/ balanço de abertura da licitante, via fax, pelo n.º (21) 2282-8682 ou 2282-8016, 
no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação no sistema eletrônico, na 
ocorrência das situações previstas nos parágrafos sexto e sétimo do subitem 5.1.3, 
alínea “b”, deste edital, para comprovação do valor do patrimônio líquido positivo.  
 
 6.23. Havendo alguma restrição em sua comprovação da regularidade 
fiscal, as microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07 terão prazo 
adicional de 5 (cinco) dias úteis, contado da decisão do(a) Pregoeiro(a) que 
declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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 Parágrafo único – A critério do(a) Pregoeiro(a) e desde que tenha sido 
requerido pela microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07, o prazo do 
caput deste subitem poderá ser prorrogado por igual período. 
 

6.24. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará a inabilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 
11.488/07, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

6.25. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a 
licitante desatender às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
 6.26. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro 
poderá negociar, pelo sistema eletrônico, diretamente com o licitante, objetivando 
a obtenção de melhor preço.   
 

6.27. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste 
Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame, caso não haja interposição de recursos, encaminhando-se, em seguida, os 
autos à autoridade competente para homologação.  

 
6.28. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 

todos os licitantes, a classificação dos lances, bem como as ocorrências que 
interessarem ao julgamento desta licitação.  

 
6.29. A proposta comercial e os documentos enviados via fax deverão ser 

apresentados em original ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) 
pelo(s) representante(s) legal(is) no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
impreterivelmente, no seguinte endereço:Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
-Seção de Licitação - Rua Acre, nº 80, sala 604 -CEP 20081-000 - Centro/Rio de 
Janeiro.   
 
7. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
 7.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o presente instrumento convocatório, 
preferencialmente, pelo e-mail: cpl@trf2.jus.br. As impugnações 
encaminhadas via fax poderão ser feitas pelo n.º: (21) 2282-8682 ou 2282-8016.  
 7.2. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do 
edital deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, 
até o 3.º (terceiro) dia útil que anteceder a data fixada para a abertura da sessão 
pública, exclusivamente pelo e-mail: cpl@trf2.jus.br. 
  

7.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento, bem como as 
respectivas respostas, serão divulgados no site www.comprasnet.gov.br, no link: 
acesso livre/pregões/agendados – Código UASG do TRF2: 090028 –, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. O fornecedor, além do acesso livre, poderá visualizar 
também no menu principal, no link: “visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos”.  
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
 8.1. O julgamento das propostas levará em consideração o critério do 
menor preço global, desde que atendidas todas as exigências deste edital.  
 8.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação será 
feita através de sorteio, de acordo com o § 2º, art. 45, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
9. DOS RECURSOS 
 
 9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar a intenção de recorrer, 
quando, aceita a intenção pelo(a) Pregoeiro(a), ser-lhe-á concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, também em campo 
próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente. 
 
 9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito, ficando o(a) 
Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  
 

Parágrafo único – Para possibilitar o exercício da manifestação da intenção 
de recorrer, o(a) Pregoeiro(a) manterá a respectiva tela aberta aos licitantes pelo 
período mínimo de 20 (vinte) minutos, a contar da habilitação do item.  
 
 9.3. Os recursos deverão ser dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-los 
à Diretoria-Geral do TRF2, devidamente informados, para apreciação e decisão, no 
mesmo prazo. 
 
 9.4. Os recursos imotivados ou em desacordo com as condições 
estabelecidas neste edital não serão aceitos. 
 
 9.5. Esgotado o direito de interposição de recurso dos licitantes (quando as 
razões do recurso forem registradas no primeiro ou segundo dia), faculta-se ao(à) 
Pregoeiro(a) a antecipação do prazo de apresentação das contrarrazões e de seu 
julgamento. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 

O licitante vencedor ficará obrigado a: 
 
  a) assinar o instrumento contratual oriundo deste procedimento 
licitatório, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação;  
  b) cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços com o 
Tribunal, nos termos propostos na minuta anexa; 
  c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação, salvo mediante prévia autorização do TRF2; 
  d) emitir Documento Fiscal com o mesmo número de CNPJ do 
estabelecimento (matriz ou filial) que cadastrou a proposta no Comprasnet; 
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11. DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa com a presente licitação correrá à conta de créditos 
orçamentários, na seguinte classificação: 
 

- ELEMENTO: 33.90.39.48 – Serviços de Seleção e Treinamento 
- PTRES: 107.765 
- PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.0569.4257.6013-  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. A inobservância do disposto no presente instrumento convocatório 

sujeitará o licitante às sanções previstas nas Leis n.º 8.666/93, n.° 10.520/02 e 
legislação correlata, observados ainda os termos da Cláusula Sétima da minuta 
contratual (Anexo II do edital). 
 

12.2. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeito ao impedimento de licitar e de contratar com a União, e ao 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e na minuta contratual e das demais cominações legais.  
 

Parágrafo primeiro – Quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
instrumento contratual, ou deixar de fazê-lo no prazo previsto no item 10, alínea 
“a”, ao Tribunal reserva-se o direito de convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e 
comprovação dos requisitos de habilitação, ou de revogar a licitação, 
independentemente das sanções administrativas previstas neste edital.  

 
Parágrafo segundo - O atraso injustificado da assinatura do instrumento 

contratual poderá acarretar ao licitante vencedor multa diária de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, até 30 (trinta) dias de 
atraso, a partir de quando será cobrada multa no montante de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
Lei n.º 8.666/93. 
 
 12.3. Nos termos do artigo 87, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, fica o licitante 
vencedor sujeito à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, 
por qualquer outra infração à cláusula ou condição prevista neste instrumento. 

12.4. Caso o valor da multa não seja passível de inscrição em dívida ativa, o 
licitante vencedor sujeitar-se-á à aplicação de outra penalidade. 

12.5. A aplicação de penalidades depende de procedimento administrativo, 
garantindo-se ao licitante vencedor o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

13. DO PAGAMENTO 
 
 Os pagamentos serão efetuados pelo Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região, em 4 parcelas, mediante ordem bancária, no prazo máximo de 10 
(dez) dias depois de apresentadas os respectivos Documentos Fiscais, e após 
atestada, pelo setor competente, a efetiva prestação dos serviços relativos a cada 
etapa, observados os termos dispostos na Cláusula Quinta da minuta 
contratual (Anexo II do edital). 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS   
 14.1. O licitante e seu preposto são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados em qualquer fase do 
processo licitatório. 

 
14.2. Na contagem dos prazos estipulados na presente licitação, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
 14.3. Quaisquer textos ou documentos redigidos em língua estrangeira 
somente serão considerados válidos se acompanhados da respectiva tradução para 
língua portuguesa feita por tradutor juramentado, de acordo com o disposto no 
Decreto n.º 13.609/43, que regulamenta o ofício de tradutor público. 
  
 14.4. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região poderá revogar ou anular 
esta licitação, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
  
 14.5. Será facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer 
fase do julgamento da habilitação e das propostas, promover diligência, registrada 
em ata, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta ou documentação. 
  
 14.6. O resultado da presente licitação será publicado no Diário Oficial da 
União e estará disponível também na página do TRF2 na internet, no seguinte 
endereço:  http://www.trf2.jus.br 
 
 14.7. O objeto deste Pregão poderá sofrer alterações, em conformidade com 
o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 

14.8. Será admitida a subcontratação de serviços relativos ao parque gráfico 
para a impressão do material do concurso público, sem prejuízo da 
responsabilidade da contratada perante o contratante.  
 

14.9. Para todas as referências de tempo contidas neste edital, será 
observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

14.10. O Pregoeiro, para fins de conferência, reserva-se o direito de exigir 
os originais de todos os documentos apresentados em fotocópias para esta 
licitação. 
 
 14.11. Qualquer medida judicial oriunda da presente licitação será 
processada na Comarca do Rio de Janeiro, com expressa renúncia de outra, por 
mais privilegiada que seja. 

 
14.12. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 I – Termo de Referência e seus anexos (I e II); 
 II – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 

 
 14.13. Outros esclarecimentos sobre a presente licitação poderão ser 
obtidos, de segunda a sexta-feira, das 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, pelo 
telefone: (21) 2282-8016 ou pelo telefax: (21) 2282-8682. 
 
    Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2016. 

 
Francisco Luis Duarte 

Pregoeiro 


